
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

LEI Nç 2,654 
De 10 de março de 1,981 

DispÕe sobre eutorizaçeo para 
alienar terreno de proprieda
de do ftunicÍpio e dá outx'IIS -
providências.-

O PrlEFEITO 00 MUNIC!PIO DE ARAHAQUAnA, Estado de São 
Paulo, no uso de !lUas atribuições legais, e de acorúo con o que decretou a 
c&rnars ~lmicipal, em sessão ordinária ele 06 de março de 1.981, promulga a se -guinte Lei.-

Artigo lO - Fica o Prefeito eutorizedo a alienar, me -diante licitação e por preço nunca inferior 110 da avaliação prévia, o imÓ-
vel abaixo descri to e CIU'I!lcterizlldo, de propriedade do I.'AJnidpio.-

DESCRIÇÃO DO PEJlÍMETRO:- Inicia-se ncJponto O, localizacb no alinhamento -
predial da Fl.Js cândido Portinari: ds{ SC(Jue no sentido NE, com distância de 
28,00 m até atingir o ponto 1, localizado na intersecção da:!l divisas de pro 
priedade do Gr. Antonio Fortunato >tl.golim c001 as do Sr. Marcilio dos Santos: 
cta! segue no sentido SE, com distância de 13,00 m, até atingir o ponto 2, 
localizado no alinhamento predial da Av. dos Ferroviários; da{ segue no een 
tido sw, com distância de 27,50 m, até atingir o ponto 3, localizado ternb~ 
nl!!!se mesno alinhamento predial: de! segue no amtido 1\'.·:, com distância de 
0,?5 m, até atingir o ponto a, localizado no alinhamento prodial da nua cân 
dido Portinari; da{ segue no smtido Nw, com distância de 12,50 m, até ati~ 
gir o ponto O, inÍcio desta descrição, perfazendo LIYia áre:I de 362, ?ti ms2,-

CCN'"RONTN;i'!Ci:- ' 
FACE.S:- O - 1 - com area de terra de propriedade d:J Sr. Man::ilio -

dos Santos; 
1 - 2 - com 8rea de terra de propriedade do Sr. Antonio Flll"' 

tunato lligolim; 
2 - 3 - c~ a Av. dos Ferroviários; 
3 - 4 - intersecçeo da Av. dos Ferroviári.os com a fUl Cinlfi 

do Portinari; 
4 - O - ce111 a >'AJa Cândicb Portinari,-

Artigo 2Q - A áree de terro. de que tr'l!lta o artigo lR 
da prBI!Iente Lei, é a conetanta do Desenho de n~ 2-415-A, elaborado pela As

sessoria de Planajanento da Municipalidade, que vai rubricado pelo PresidE!!! 
ta da cAn.ar'l!l e pelo Prefetl. to ~'AJnicipeJ..-

Artigo 3Q - As dBspesas decorrentes da B><BCuçíio 
vertia pi"'Óprla do orçanento vigente.-

des-
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Artigo 4g - Esta Lei entrará an vigor na data de 

eua pÚblicaçi<o, revogadas as dispoaiçõas ern contrário.-

PREFEITURA DO MUNICfPIO DE ARAHAQUAHA1 aos 10 (déz) de março de 1.981 -

(mil novecentos e oitenta e um).-

DR. I'IPLDEMAil DE S.AJIJTI 

-Prefeito NI.Jnicipal-

Publicada no uepartllrnanto da Acninistração tlunicipal, na duta supre..-

' AOOST!NttJ TCISGMIO 
-!Jiretor da Acninistroçiio-

Registrada às fls. nQs119 el20 do livro competente ng 29.-

PCP/ 

Autor: Prefeitura 
Projeto de lei 01/81 
Processo 02/81 


